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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS

 
EDITAL N.º 54/2019/CTO/REI/IFTO, DE 30 DE JULHO DE 2019

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE VAGAS REMANESCENTES PARA O

CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO - 2019/2,
DO CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

 
ANEXO II

 
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

 
Nº DE INSCRIÇÃO:__________________
Eu,________________________________________________________________________,
Inscrito (a) no RG sob o nº ________________ e CPF sob o nº ________________________,
Inscrito no VESTIBULAR PARA VAGAS REMANESCENTES O CURSO SUPERIOR DE
LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA – CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS 2019.2. 
Vem à presença de Vossa Senhoria, recorrer do
_________________________________________________________________ divulgado
por esta Comissão, no último dia _____________________, conforme prazo legal, pelo (s)
motivo (s) abaixo justificado:
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

 

________________________, ______ de ___________________ de _______.

 

_______________________
Assinatura do(a) candidato (a)

Ou Responsável Legal

________________________________
Assinatura do servidor(a)  da Comissão de

Seletivo

Importante: 
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1. Serão apreciados somente os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem as
circunstâncias que os justifiquem e forem interpostos dentro do prazo previsto no Edital.
2. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a
todos os candidatos presentes à prova, independente de formulação de recurso. 
3. O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado, em função de recursos impetrados e as
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial.  
4. Se o recurso for deferido, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial
obtida para uma classificação inferior ou superior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Marinho de Sousa, Diretora-
Geral Subs�tuta, em 31/07/2019, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0736863 e o código CRC 152A6023.

 
AV. Bernado Sayão, Lote 29B, Setor Santa Maria
Acesso a Frigorífico - Chácara Raio de Sol
CEP 77.760-000      Colinas do Tocantins - TO
(63) 9972-2908
colinas.ifto.edu.br - colinas@ifto.edu.br
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